
 

 

N.SEQ 
ATA 

N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

 

 
ATA DA  8ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DOS DIREITOS DO 

CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 17/10/2024. 

 
 

Aos dezessete dias de outubro do ano de dois mil e vinte quatro (17.10.2024), às dezessete 

horas (17h), na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 8ª Reunião Ordinária Comissão de Direito do 

Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, sob 

a Presidência do Dr. Gediael José de Almeida Pires de Jesus Santos. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUORUM DE ABERTURA: verificada a existência de quórum, o Presidente declarou aberta 

a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES 

DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Abertura e agradecimentos; 3.2 Minuto CDC – Decisão judicial 

com impacto no direito do consumidor – ocasião em que o Dr. Pitágoras Lacerda, falou sobre 

o congresso nacional de direito do Consumidor da BRASILCON, no qual participou, ocasião 

em que foi eleita nova diretoria da BRASILCON, com presidenta a Dra. Amélia Soares da 

Rocha e como vice o desembargador goiano Dr. Marcus da Costa Ferreira, e, durante o 

congresso foi falado sobre o IRDR do TJ-MG de tema 91 que passa a exigir a pretensão 

resistida como requisito para propositura de ação em defesa de consumidores, e, impor essa 

obrigatoriedade é ignorar a realidade do consumidor brasileiro, que muitas vezes não 

encontra suporte efetivo nas tentativas extrajudiciais, sendo o IRDR um retrocesso; 3.3 

Palestra com a convidada Dra. Izabella Machado, Advogada, especialista em direito do 

consumidor e da saúde, Sócia do escritório Lacerda e Machado Advogados Associados. 

Tema: Medicamentos off label e os planos de saúde. Que inicialmente explicou o que seria o 

medicamento off label, que é aquele medicamento que foi criado e desenvolvido para uma 

finalidade e possui estudos que demonstram sua eficácia para o tratamento de outros 

problemas de saúde, bem como apresentou que se houve a clara eficácia do fármaco e a 

ineficácia do tratamento tradicional para o problema vivenciado pelo paciente ora 

consumidor, não existe motivos para a negativa do plano de saúde para o tratamento 

utilizando o medicamento off label. Apresentou ainda a forma como o advogado deve atuar 

na defesa do consumidor da área da saúde que precisa de tratamento com fármaco off label.  

3.4 Realização do ato solene de posse dos novos membros da CDC; 3.5 Grupo de Estudos 

em Direito do Consumidor 3.6 Coquetel de lançamento-Cartilha de direitos; 3.7 Outros. 

ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: 

nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos 

pauta do dia: nenhum. 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente 
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da Capital da Comissão de Direito do Consumidor, Dr. Gediael José de Almeida Pires de 

Jesus Santos, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Pitágoras 

Lacerda dos Reis, Secretário-Geral da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão.  

 
 
 

Gediael José de Almeida Pires de Jesus Santos  

Presidente da Comissão de Direito do Consumidor 

 

 

Pitágoras Lacerda dos Reis 

Secretário-Geral 
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